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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 010/2024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP e Termos de Referências
–  TR’s  para  a  aquisição  de  bens  e  a  contratação  de  serviços  e  obras,  no  âmbito  da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Jateí-MS..

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em
vista a regulamentação dos dispositivos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:
Capítulo I

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP e dos Termos de

Referências – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional de Jateí-MS.

Definições
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I  -  Estudo  Técnico  Preliminar  -  ETP:  documento  constitutivo  da  primeira  etapa  do  planejamento  de  uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo
de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si;
III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser

contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e

obras e requerê-la;
V - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias à

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-
operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

VI - termo de referência - TR: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os
seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a)  definição  do  objeto,  incluídos  sua  natureza,  os  quantitativos,  o  prazo  do  contrato  e,  se  for  o  caso,  a
possibilidade  de  sua  prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes
ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e)  modelo  de execução do objeto,  que consiste  na definição de como o contrato  deverá produzir  os  resultados

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo

órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo

e dos documentos que lhe dão suporte,  com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
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j) adequação orçamentária;
CAPÍTULO II – DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DA ELABORAÇÃO
Diretrizes Gerais

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação
da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 4º  O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,  além de outros instrumentos de
planejamento da Administração.

Art.  5º  O  ETP  será  elaborado  por  servidores  da  área  requisitante  ou,  quando  houver,  pela  equipe  de
planejamento da contratação.

Do Conteúdo do ETP
Art. 6º Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP será composto pelos seguintes elementos:
I  -  descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do

interesse público;
II  -  descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e

práticas  de  sustentabilidade,  observadas  as  leis  ou  regulamentações  específicas,  bem  como  padrões  mínimos  de
qualidade e desempenho;

III  -  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das  alternativas  possíveis,  e  justificativa  técnica  e
econômica  da  escolha  do  tipo  de  solução  a  contratar,  podendo,  entre  outras  opções:

a)  ser  consideradas  contratações  similares  feitas  por  outros  órgãos  e  entidades  públicas,  bem como  por
organizações  privadas,  no  contexto  nacional  ou  internacional,  com  objetivo  de  identificar  a  existência  de  novas
metodologias,  tecnologias  ou  inovações  que  melhor  atendam  às  necessidades  da  Administração;

b)  ser  realizada  audiência  e/ou  consulta  pública,  preferencialmente  na  forma  eletrônica,  para  coleta  de
contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede
de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos
de doação e permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão  constar  de  anexo  classificado,  se  a  Administração  optar  por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX  -  demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual,  de modo a indicar  o  seu

alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade;
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
XI  -  providências  a  serem adotadas  pela  Administração  previamente  à  celebração  do  contrato,  tais  como

adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações,
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
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refugos, quando aplicável; e,
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.
§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e,

quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§  2º  Caso,  após  o  levantamento  do  mercado  de  que  trata  o  inciso  III,  a  quantidade  de  fornecedores  for

considerada  restrita,  deve  verificar  se  os  requisitos  que  limitam  a  participação  são  realmente  indispensáveis,
flexibilizando-os  sempre  que  possível.

§  3º  Em todos os  casos,  o  estudo técnico preliminar  deve privilegiar  a  consecução dos objetivos  de uma
contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada
em exigências meramente formais.

Art. 7º Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da

execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do
processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de manutenção e
assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação
de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº
14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, como
forma  de  melhorar  a  performance  contratual,  em  especial  nas  contratações  de  execução  continuada  ou  de
fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI
do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 8º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que
superarem  os  requisitos  mínimos  estabelecidos  no  edital  são  relevantes  aos  fins  pretendidos  pela  Administração,
deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº
14.133, de 2021.

Exceções à elaboração do ETP
Art. 9º A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses de utilização de até 25% (vinte e cinco por cento) dos limites dos valores dos incisos I

e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - é facultada nas hipóteses dos incisos VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e
III – nas hipóteses de utilização acima de 25% (vinte e cinco por cento) dos limites dos valores dos incisos I e II da

Lei nº 14.133, de 2021 é facultada a elaboração de ETP simplificado, de acordo com o parágrafo 1º do art. 6º.
IV - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos

contratos de serviços e fornecimentos contínuos.
Parágrafo  único_  Permanecem regidos  pela  Instrução Normativa nº  40,  de 22 de maio  de 2020,  todos os

procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

CAPÍTULO III – DO TERMO DE REFERÊNCIA
DA ELABORAÇÃO
Diretrizes Gerais

Art.  10  O  Termo  de  Referência  -  TR,  a  partir  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares  -  ETP,  definirá  o  objeto  para
atendimento  da  necessidade,  a  ser  enviado  para  o  setor  de  contratações  no  prazo  definido  no  calendário  de
contratação  constante  do  Plano  de  Contratações  Anual.

§ 1 º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, serão instruídos com o
TR, observado em especial os arts. 5º e 7º.

§ 2º O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a análise e avaliação da conformidade da
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proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor.
Art. 11  O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,  além de outros instrumentos de

planejamento da Administração.
Art. 12 O TR será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver,

pela equipe de planejamento da contratação.
Conteúdo

Art. 13 Deverão ser tratados no TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
I - definição do objeto, incluídos:
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b)  a  especificação  do  bem  ou  do  serviço,  preferencialmente  conforme  catálogo  eletrônico  de  padronização,

observados  os  requisitos  de  qualidade,  rendimento,  compatibilidade,  durabilidade  e  segurança;
c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando

for o caso;
d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes,

quando elaborados, ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem
informações sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos
inovadores em sede de economia circular;

IV - requisitos da contratação;
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo

órgão ou entidade;
VII - critérios de medição e de pagamento;
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço,

conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos
fins pretendidos pela Administração;

IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; e

X - adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços.
Parágrafo único_ Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo técnico preliminar:
I - a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II do caput, consistirá em justificativa de mérito

para a contratação e do quantitativo pleiteado;
II - o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a

indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade.
Art. 14 Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527,

de 2011.
Exceções à elaboração do TR

Art. 15 A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas
adesões a atas de registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos
contínuos.

Parágrafo único_ Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o caput, o estudo técnico preliminar
deverá conter as informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de
entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Orientações Gerais
Art. 16 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital ou do aviso de contratação direta no

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, ou no sítio eletrônico do órgão ou entidade, como anexo, sem
necessidade de registro ou de identificação para acesso.

Art. 17  Quando o órgão ou entidade executar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias,
deverá observar as regras e os procedimentos do regulamento federal.

§  1º  Os  TR relacionados  aos  processos  referidos  no  caput  deverão ser  elaborados  no  Sistema TR Digital,
observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional que será publicado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, disponível
no endereço eletrônico www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.

§  2º Em caso de não utilização do Sistema TR Digital,  a  elaboração do TR deverá ocorrer  em ferramenta
informatizada própria, atendidas as regras e os procedimentos do regulamento federal.

Art. 18. Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 09 de fevereiro de 2024.

ERALDO JORGE LEITE
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO N° 011/2024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe  sobreas  regras  para  a  atuação  dos  gestores  e  fiscais  de  contratos,  no  âmbito  da
Administração  Pública  direta,  autárquica  e  fundacional  do  Município  de  Jateí-MS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo
em vista a regulamentação dos dispositivos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no artigo 7º, §3º do artigo 8º e artigo 117 da Lei nº 14.133 de 2021,
para dispor sobre as regras para a atuação dos gestores e fiscais de no âmbito da Administração Pública Municipal
direta, autárquica e fundacional de Jateí-MS.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO

Gestores e fiscais de contratos
Art. 2º Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração

designados  mediante  portaria  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade,  para  exercer  as  funções
estabelecidas neste decreto, observados os requisitos estabelecidos no art. 4º.

§  1º  Para  o  exercício  da  função,  o  gestor  e  os  fiscais  de  contratos  deverão  ser  formalmente  cientificados  da
indicação e das respectivas atribuições antes do início da execução contratual.

§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados:
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;
II - a complexidade da fiscalização;
III - o quantitativo de contratos por agente público; e
IV - a capacidade para o desempenho das atividades.
§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins de fiscalização e

de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso,
previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo
do  gestor  ou  dos  fiscais  do  contrato  e  dos  respectivos  substitutos,  até  que  seja  providenciada  a  designação,  as
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atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação.
Art. 3º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela administração.

Requisitos para a designação
Art.  4º.  O  agente  público  designado para  o  cumprimento  do  disposto  neste  Decreto  deverá  preencher  os

seguintes requisitos:
I - ser, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros permanentes da administração pública;
II - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem tenha com eles

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista e civil.

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas
cujo  histórico  recorrente  de  contratação  com  o  órgão  ou  com  a  entidade  evidencie  significativa  probabilidade  de
novas contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso II  do caput  incide sobre o agente público que atue em processo de
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o
qual haja o relacionamento.

Art. 5º. O encargo de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente público.
§  1º  Na  hipótese  de  deficiência  ou  de  limitações  técnicas  que  possam  impedir  o  cumprimento  diligente  das

atribuições,  o  agente  público  deverá  comunicar  o  fato  ao  seu  superior  hierárquico.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do servidor

para o desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro
servidor com a qualificação requerida.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art. 6º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial

e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento,
à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

II  -  fiscalização  técnica  -  o  acompanhamento  do  contrato  com  o  objetivo  de  avaliar  a  execução  do  objeto  nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade; a qualidade; prazos de validade; o tempo e o modo da
prestação  ou  da  execução  do  objeto  estão  compatíveis  com  os  indicadores  estabelecidos  no  edital,  para  fins  de
pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração;

III - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos
quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de
um órgão ou uma entidade.

§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, rotineira
e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a
distinção das atividades.

§  2º  A  distinção  das  atividades  de  que  trata  o  §  1º  não  poderá  comprometer  o  desempenho  das  ações
relacionadas à gestão do contrato.

§  3º  Para fins da fiscalização setorial  de que trata  o  inciso  III  do caput,  o  órgão ou a  entidade poderá designar
representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do contrato.

Gestor de contrato
Art. 7º. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em

especial:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e setorial, de que tratam os incisos II e III do caput

do art. 6º;
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II  -  acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato  das  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e
de  pagamento,  e  anotar  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no
relatório de riscos eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  e  elaborar  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da  administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 6º;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais
técnico e setorial;

VIII  -  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico  e  setorial  quanto  ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  a  constarem  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX  -  realizar  o  recebimento  definitivo  do  objeto  do  contrato  referido  no  art.  10,  mediante  termo  detalhado  que
comprove o atendimento das exigências contratuais;

X  –  examinar  e  acompanhar  a  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias;

XI – exercer o controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e

XII  -  tomar  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de  responsabilização  para  fins  de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou
pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Fiscal técnico
Art.  8º.  Caberá  ao  fiscal  técnico  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e  seus  impedimentos  legais,  ao  seu

substituto,  em  especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências;
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para
o  pagamento  e,  após  o  ateste,  que  certifica  o  recebimento  provisório,  encaminhar  ao  gestor  de  contrato  para
ratificação;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o
fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21;
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IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 10, mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Fiscal setorial
Art.  9º.  Caberá  ao  fiscal  setorial  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e  seus  impedimentos  legais,  ao  seu

substituto  exercer  as  atribuições  de  que  trata  o  art.  8º.
Recebimento provisório e definitivo

Art.  10.  O  recebimento  provisório  ficará  a  cargo  dos  fiscais  técnico  ou  setorial  e  o  recebimento  definitivo,  do
gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente.

Parágrafo  único.  Os  prazos  e  os  métodos  para  a  realização  dos  recebimentos  provisório  e  definitivo  serão
definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

Terceiros contratados
Art. 11. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos termos do

disposto neste Decreto, será observado o seguinte:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão

das  informações  prestadas,  firmará  termo  de  compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer  atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das informações
recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico,
controle interno e setores técnicos

Art.  12.  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  técnico  e  setorial  serão  auxiliados  pelos  órgãos  de  assessoramento
jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio,
hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por
meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno se manifestará acerca dos aspectos de governança,
gerenciamento de riscos e controles internos administrativos da gestão de contratações.

§  4º  Previamente  à  tomada  de  decisão,  o  agente  de  contratação  considerará  eventuais  manifestações
apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno.

§ 5º Os agentes referidos no caput poderão requisitar apoio de todos os setores técnicos do órgão ou entidade
promotora da contratação quando necessário.

Decisões sobre a execução dos contratos
Art.  13.  As  decisões  sobre  as  solicitações  e  as  reclamações  relacionadas  à  execução  dos  contratos  e  os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para  a  boa  execução  do  contrato  serão  efetuados  no  prazo  de  um mês,  contado  da  data  do  protocolo  do
requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado.
§  2º  As  decisões  de  que  trata  o  caput  serão  tomadas  pelo  fiscal  do  contrato,  pelo  gestor  do  contrato  ou  pela

autoridade superior, nos limites de suas competências.
Art.14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 09 de fevereiro de 2024.
ERALDO JORGE LEITE

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 029, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a readaptação de servidora, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as disposições estampadas no artigo 30 da Lei Complementar nº. 015, de 14 de agosto de 2003
(Estatuto dos Servidores Públicos do município de Jateí);

CONSIDERANDO que o caput  desse artigo preconiza que readaptação funcional“ é a investidura do servidor
estável, em cargo compatível com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em
inspeção médica oficial”;

CONSIDERANDO que a servidora pública MARIA LUZIA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Zelador, está
inapta temporariamente para o exercício das funções no cargo epigrafado, consoante laudo médico pericial emitido
pelo médico-perito do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jateí - JATEIPREV;

CONSIDERANDO que o médico-perito concluiu pela readaptação funcional temporária e precária da função ora
exercida pela servidora pública em questão;

CONSIDERANDO que consoante estabelece o § 2º do artigo 30 da Lei Municipal supramencionada, “a readaptação
será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida e equivalência de vencimentos”;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, devidamente expressos no
caput do artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade do serviço público, considerada, igualmente, o zelo pela saúde do
servidor público municipal;

RESOLVE:
Artigo 1º - READAPTAR em caráter temporário e precário de função, a servidora pública municipal MARIA LUZIA

DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe K, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Artigo 2º - A servidora ora readaptada passará a exercer a função de Contínuo, o que não acarretará prejuízo a
remuneração de caráter permanente.

Parágrafo  Único  –  Entende-se  como  remuneração  de  caráter  permanente  os  valores  correspondentes  ao
vencimento base e adicional por tempo de serviço do cargo efetivo.

Artigo 3º - A servidora readaptada deverá cumprir a jornada laborativa junto a Secretaria Escola Municipal Rural
Prof. Jovelino Celestino dos Santos, devendo para tanto, no exercício da nova função, respeitar a prescrição da
conclusão do laudo pericial que deu causa a esta readaptação.

Artigo 4º - A servidora readaptada deverá ser submetida à nova perícia médica no prazo máximo e improrrogável
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 05 de fevereiro de 2024, ficando sob a responsabilidade da Gerência
Municipal de Gestão Municipal e Recursos Humanos, os trâmites legais.

Artigo 5º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no mural  localizado no átrio da
Prefeitura Municipal, com efeito retroativo ao dia 05/02/2024, revogado as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 08 de fevereiro de 2024
ERALDO JORGE LEITE

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da LeiE
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Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor VLADIMIR ALVES DE QUEIROZ a esta municipalidade.
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor VLADIMIR ALVES DE QUEIROZ, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Motorista, Nível III, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período
aquisitivo de 04/03/2022 a 05/12/2023, a contar do dia 04/03/2024, devendo retornar à sua respectiva função em
05/04/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública
municipal, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 09 de fevereiro de 2024
ERALDO JORGE LEITE

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 031, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor JURANDIR DALLAZEN a esta municipalidade.
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor JURANDIR DALLAZEN, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Motorista, Nível III, Classe G, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de
25/01/2023 a 24/01/2024, contando a partir do dia 19/02/2024 à 19/03/2024, devendo retornar à sua respectiva
função em 20/03/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública
municipal, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 09 de fevereiro de 2024,
ERALDO JORGE LEITE

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 032, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024“

Concede gratificação por titulação à servidora que menciona, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Complementar nº. 050, de 17 de agosto de 2017;
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à servidora MARIA DE LURDES DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Auxiliar de Consultório Dentário, Nível-III, Classe-I lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a gratificação por titulação
de Pós-Graduação, no percentual de 13% (treze) por cento, calculado sobre o seu vencimento base.

Artigo  2º  -  O  benefício  e  vantagem,  decorrentes  da  gratificação  por  titulação  serão  computados  a  partir  da
expedição  do  presente  ato  administrativo.

Artigo  3º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  afixação  no  âmbito  da  administração
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 09 de fevereiro de 2023.
ERALDO JORGE LEITE

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................
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Extrato de Contrato de Trabalho
Extrato de Contrato de Trabalho

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃOESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 032/2024
Partes Município de Jateí/MS

NAYARA DA SILVA SANTOS
Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, realizado pela

Municipalidade e homologado através do Decreto n. 066/2022, de 14 de Dezembro de
2022, devidamente prorrogado pelo Decreto 071/2023, de 04 de dezembro de 2023,
atuará na função de Assistente Administrativo, a disposição da Secretaria Municipal de
Administração.

Vigência 23/01/2024 e término em 31/12/2024.
Valor R$ 1.117,07 (um mil, cento e dezessete reais e sete centavos), mensal.
Dotação
Orçamentária

04.122.0019.2044 – Manutenção Secretaria Municipal de Administração.
3190.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas

Fundamentação
Legal

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal, Lei Ordinária (Municipal) n. 739 de 16 de dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria
Municipal de Administração, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal.

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS

Data 23 de janeiro de 2024

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante
NAYARA DA SILVA SANTOS – Contratada

...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 015/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2024

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor
Preço Global, no dia 29 de fevereiro de 2024 às 08;00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-
MS, visando contratação de empresa especializada para prestação de serviços turísticos, destinado ao grupo da
melhor  idade  do  serviço  de  convivência  e  fortalecimentos  de  vínculos  –  S.C.F.V,  atendendo  as  demandas  da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Jateí/MS e obedecendo as condições do Edital e do Termo de Referência
onde constam as demais especificações do objeto.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de
Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site
www.jatei.ms.gov.br.

Jateí/MS, 08 de fevereiro de 2024.
Heloiza Maria R. Fabro
Agente de Contratação

...............................................................................................................................................................................................................................
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